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Requerimento no 382 / 2075
ÂutoÍ: Vereador J efferson Kita.
Ementa: Requet t tnalização de placas paÍa disciplinar o tânsito nas flras Pedro Uüsses e
na General Mouão Filho.

Senhot Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na forma disciplinada pelo zlrt. 776 e 
^fi. 

779,
inciso fV, do Regimento Interno, após delibenção do Plenádo, o envio de expediente âo

DEMITRAN em nome do Senhot Matinaldo da Silva dos Santos, a colocação de Placas de

Regulamentação nas ruas Pedro Ulisses no centro e Genetal Mourão Filho no Alto da Boa
Vista, atendendo ao apelo dos momdores de ambas as fuas em melhotat a fluidez ào
trânsito local.

IUSTIFICATTVA

Âs ruas citadas aitrrra possuem uma problemática semelhante. Âmbas são

vias de grande táfego de veículos, vias de mão dupla, rotas de ônibus, além do fluxo de

pedestres e moradores da região. O problema acenora ptincipalmente nos dias que as

Igrejas que lá se encontram, pÍomovem cultos e eventos festivos. Por não exisú às Placas

de Regulamentação PROIBIDO ESTACIONAR 6xada em uÍn dos lados das vias, os

motoristas acabamestacionando em ambos os lados das ruas em tese, dificútando a fluidez
de outros veículos que por lâ aafegam, âumentando o dsco de acidentes e discótdias Íro
trânsito. Outa problemática é o estacionamento de canos em ftente às garagens das

tesidências que lá se encontram, impedindo a saída e entada dos motadores com seus

veículos de suas respectivas residências, fetindo o direito constitucional de ir e vim dos

cidadãos. O disciplinamento no úânsito destas ruas, passa pela implantação das placas de

regulamenaçáo contidas neste requerimento, aIém de uma rotâ dos guatdas de &ânsito,
visando orientar, reeducar os que ali transitam e por fim aplicar multas para aqueles que

i"fti"glr a boa convivência no trânsito de nossâ cidade.
Com a implantação das Placas de Regulamentação adequadas, orienará os

usuádos das condições, proibições, obrigações e ou restrições no uso destas vias,

colaborando púa tün trânsito com melhor fluidez e uÍna conscientização do

"ESTÂCIONE LEGÂL", respeitando o direito de todos os cidadãos.

Sala das Sessões, 13 de Âgosto de 2015.
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